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RELATÓRIO DE AUTOAVALIAÇÃO
De acordo com o n.º 1 do artigo 19.º do Decreto Regulamentar n.º 26/2012, de 21 de fevereiro, «O relatório de autoavaliação tem por objetivo envolver o avaliado na identificação de oportunidades de desenvolvimento profissional e na melhoria dos processos de ensino e dos resultados escolares dos alunos.»[image: ]
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RELATÓRIO
AUTOAVALIAÇÃO



Em cumprimento do disposto no artigo 19.º do Decreto Regulamentar n.º 26/2012, de 21 de fevereiro, NN, docente do XXX (QA/QZP/Contratado), a exercer funções no Agrupamento de Escolas da Abelheira, pertencente ao Grupo de Recrutamento XXX-XXXXXXXXXXXXX, posicionado no XX escalão da Carreira Docente, apresenta o Relatório de Autoavaliação referente ao ano letivo de 2025/2026.



	a) Prática letiva:

	Texto

	b) Atividades promovidas:

	Texto 

	c) Análise dos resultados obtidos:

	Texto 

	d) Contributo para os objetivos e metas fixados no Projeto Educativo do Agrupamento:

	Texto 

	e) Formação realizada e o seu contributo para a melhoria da ação educativa:

	Texto 

	
	
	

	
	Viana do Castelo, xxx de julho de 2026
O docente
	

	
	
	

	
	xxx
	


1. O relatório de autoavaliação deve ter, no máximo, três páginas, impresso em frente e verso, não podendo ser-lhe anexados quaisquer documentos. Deve ser redigido em letra Times New Roman, tamanho 12, com espaçamento de 1,5.
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